
 

 

 

 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

(Art. 6º, inciso XX da Lei Federal n14.133/2021) 

 

Demandante: Prefeitura Municipal de Tucumã (PMT) – Secretaria Municipal de Administração e 

Planejamento. 

Processo Administrativo: 198/2024/ADM. 

1. DO OBJETO 

1.1. Constitui objeto deste Estudo Técnico Preliminar a Intenção de Pregão Eletrônico para a aquisição de 

suprimentos e componentes de informática, itens fracassados, para a Secretaria Municipal de 

Administração e Planejamento, decorrente da necessidade de repor os estoques dos mencionados bens. 

2. DA DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. O objetivo do presente estudo é a aquisição de suprimentos e componentes de informática, decorrente da 

necessidade de repor os estoques dos mencionados bens, no sentido de atender aos Departamentos e Setores da 

Secretaria Municipal de Administração e Planejamento para os próximos 12 (doze) meses. 

2.2. Foi realizado o processo licitatório de nº 9/2024-019PMT/2024 – Pregão Eletrônico – Prefeitura Municipal 

de Tucumã – o item “cartucho toner TN 3472P BROTHER” fracassou e o item “antena de internet 23DBI 

5GHZ” – Relatório de Itens Revogados/Cancelados/Anulados/Fracassados/Deserto, em anexo. Diante do 

exposto, necessário se faz um novo processo administrativo/licitatório para a aquisição dos referidos itens. 

3. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

3.1.  A presente contratação deve observar as seguintes leis e normas: 

3.1.1. Lei n° 14.133, de 2021, que institui normas para licitações e contratos da Administração Pública. 

3.1.2. Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, que institui modalidade de licitação denominada pregão, 

para aquisição de bens e serviços comuns. 

3.1.3. Normas técnicas brasileiras elaboradas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) 

e regulamentadas pelo INMETRO. 

Entrega e Critérios de Aceitação do Objeto 

3.2. O prazo de entrega dos bens é de 05 (cinco) dias úteis, sob demanda, a contar do recebimento da Ordem de 

Fornecimento, emitida pela Contratante, nos locais indicados pela Contratante, a serem definidos no momento 

da assinatura da Ordem de Fornecimento. 

3.3. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 05 (cinco) dias úteis, pelo responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 



 

 

 

 

3.4. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes 

neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 

notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

3.5. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento 

provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo 

circunstanciado. 

3.6. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, 

reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

3.7. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos 

resultantes da incorreta execução do contrato. 

3.8. Todos os produtos deverão estar de acordo com as normas expedidas pelos órgãos oficiais competentes ou 

outra entidade credenciada pelo Conselho Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial. 

3.9. Não serão aceitas as cotações de produtos remanufaturados, reciclados ou recondicionados, sob pena 

de afastamento do certame. 

3.10. As empresas deverão ofertar para o item 01 - PRODUTOS ORIGINAIS DA MARCA DO FABRICANTE, 

pelas razões a seguir: 

3.10.1. As justificativas são de ordem técnicas, apresentadas pela seção requerente, que reportou as 

dificuldades de funcionamento dos aparelhos distintos dos insumos, quando do não uso dos originais 

da marca das impressoras. 

4. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

4.1. Das soluções:  

4.1.1. Solução I - Buscar atas de registro de preços disponíveis para a realização de adesão.  

4.1.2. Solução II - Manifestar intenção de registro de preços junto a outro órgão, na condição de 

participante.  

4.1.3. Solução III - Realizar licitação própria. 

4.2. Da análise: 

4.2.1. Adesão - Não foram encontradas atas de registro de preços disponíveis para a realização de 

adesão que atendessem a completude dos insumos elencados no processo. 

4.2.2. IRP - Não forem encontradas IRP’s disponíveis para a manifestação de interesse que atendessem 

a completude dos insumos elencados no processo. 

4.2.3. Processo Regular – É possível a abertura processual. 

4.3. Da conclusão: 



 

 

 

 

4.3.1. Com o exposto, diante da impossibilidade de adesão ou participação, esta equipe conclui que se 

deve realizar licitação própria, nos termos da Solução III, Pregão na forma Eletrônica. 

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

5.1. A necessidade foi demonstrada no item 2 do presente Estudo Técnico Preliminar – ETP. 

5.2. Os requisitos da contratação foram elencados no item 3 do presente ETP. 

5.3. Foram analisadas as possíveis soluções no item 4 do presente ETP. 

5.4. A solução que melhor atende às necessidades da Administração é a instauração de processo administrativo 

para licitação, do tipo pregão eletrônico, para a aquisição de suprimentos de informática. Em termos de 

justificativa econômica, não há alternativas menos dispendiosas para atender o interesse da Administração que 

não a contratação proposta. 

6. ESTIMATIVA DE QUANTITATIVO E VALOR NECESSÁRIO 

6.1. Com o devido zelo nesta demanda, realizou-se o levantamento para as possíveis contratações dos itens 

solicitados. Levou-se também em consideração a quantidade entendida como suficiente ao atendimento da 

necessidade, devidamente ponderada em históricos anteriores pela Secretaria demandante, respeitando uma 

margem de suporte para um eventual aumento da demanda, consolidando o Planejamento Estratégico para o 

exercício, conforme demonstrado do Memorial de Cálculo, anexo aos autos. 

6.2. As quantidades informadas neste Estudo Técnico Preliminar serão solicitadas conforme demandas 

determinadas pela Secretaria Municipal de Administração e Planejamento. 

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE UNI. MEDIDA 

01 CARTUCHO TONER TN 3472P BROTHER 400 UNIDADE      

  

ESPECIFICAÇÃO: CARTUCHO TONER BROTHER; TN-3472; COMPATIBILIDADE: BROTHER TN-880|DCP-

L5502DN|DCP-L5602DN|DCP-L5652DN|MFC-L5702DW|MFC-L5802DW|MFC-L5902DW|MFC-L6702DW|HL-
L5102DW|HL-L5202DW|HL-L6202DW MODELO: TN-3472|880 COR DO TONER: PRETO RENDIMENTO DE PÁGINAS: 

12000 COMPATÍVEL COM: CILINDRO DR-3440 MARCA BROTHER.  

02 
ANTENA DE INTERNET 23DBI 5GHZ - UBIQUITI LITEBEAM OU 

SIMILAR 
04 UNIDADE      

 

6.3. O preço estimado da futura contratação foi obtido por meio de pesquisa de preços praticados por empresas 

especializadas no ramo, contratações similares feitas pela Administração Pública e Painel de Preços do Governo 

Federal em atendimento ao Disposto no Artigo 23 da Lei nº 14.133/2021, na IN nº 65/2021 da União e ao 

Decreto Municipal nº 003/2024. 

6.4. Sendo assim, o preço total estimado é de R$ 260.005,89 (duzentos e sessenta mil, cinco reais e oitenta e 

nove centavos). 

7. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 

7.1. Visando privilegiar a competitividade do certame e preservar a finalidade precípua do processo licitatório, 

qual seja: selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração, optou-se pelo parcelamento dos itens que 

compõem o objeto deste certame. 

8. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS, CONSIDERANDO A 

INTERDEPÊNCIA COM OUTRAS CONTRATAÇÕES 



 

 

 

 

8.1. Não há contratações correlatas e ou interdependentes. 

9. PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 

9.1. Procederemos à inserção da presente solução no âmbito do Plano de Contratações Anual (PCA), referente 

ao exercício de 2024, com efetividade a partir do exercício subsequente de 2025. Cumprindo ressaltar que a 

realização da contratação em apreço está em consonância com o planejamento estratégico desta instituição, 

conforme estabelecido nos termos do Decreto Municipal nº 003 de 02 de janeiro de 2024.  

10. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 

10.1. Conforme exposto em tópicos anteriores, a escolha pela solução da aquisição dá-se em razão de maior 

eficiência e economicidade, bem como melhor aproveitamento de recursos materiais e financeiros disponíveis.  

10.2. A aquisição de suprimentos de informática, objeto da licitação, permitirá o correto funcionamento do 

parque tecnológico da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento e por conseguinte, um melhor 

atendimento na prestação do serviço público, objeto final desta Administração. 

11. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO 

11.1. Não serão necessárias quaisquer adequações, quer seja logística, infraestrutura, pessoal, procedimental ou 

regimental. 

12. DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 

12.1. O edital observará em todas as fases do procedimento licitatório as orientações e normas voltadas para a 

sustentabilidade ambiental, prevendo, inclusive, as recomendações quanto ao descarte dos materiais, além de 

garantir: 

12.1.1. Que os bens sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, 

biodegradável, conforme ABNT NBR– 15448-1 e 15448-2. 

12.1.2. Que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do Instituto 

Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial – INMETRO como produtos 

sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos seus similares. 

12.1.3. Que os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual adequada, 

com o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção 

durante o transporte e o armazenamento. 

12.1.4. Que os bens não contenham substâncias perigosas em concentração acima da recomendada na 

diretiva RoHS (Restriction of Certain Hazardous Substances), tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), 

cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil-polibromados (PBBs), éteres difenil polibromados 

(PBDEs). 

12.1.5. Os critérios acima estabelecidos minimizam os impactos ambientais, oferecendo condições de 

reciclagem ou disposição adequada dos resíduos ou embalagens após utilização. 

13. DA CONTRATAÇÃO 

13.1. O presente ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR, elaborado em harmonia com o disposto no art. 7º da 

Instrução Normativa nº 040/2020 e os demais aspectos normativos, conclui pela VIABILIDADE DA 

OBTENÇÃO DO OBJETO, que é a aquisição de suprimentos de informática cuidadosamente avaliada e 



 

 

 

 

apresenta viabilidade técnica, socioeconômica e ambiental, segundo condições e especificações previstas neste 

Estudo Técnico Preliminar. 

13.2. Em complemento, os requisitos listados atendem adequadamente às demandas formuladas, devendo-se dar 

prosseguimento ao processo de aquisição. 

Tucumã-PA, 18 de julho de 2024. 

Submetemos o presente Estudo Técnico Preliminar à aprovação do Senhor Gestor, 

 

 

 

                Leandro Chaves dos Santos                                      Sara Pereira de Almeida 

Equipe de Planejamento das Contratações                 Equipe de Planejamento das Contratações 

       Portaria de Nomeação nº 293/2024                          Portaria de Nomeação nº 293/2024 

 

 

 

 

        Claúdia Aparecida da Silva                                        Cristian Ferreira Moura 

Equipe de Planejamento das Contratações         Equipe de Planejamento das Contratações 

     Portaria de Nomeação nº 293/2024                          Portaria de Nomeação nº 293/2024 
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